DECRETO LEGISLATIVO N. 003/2023
Dispõe sobre a extinção do mandato e a vacância do cargo de Prefeito Municipal decorrente de renúncia escrita protocolada pelo Sr. Felipe Voigt, titular do cargo de Prefeito de Schroeder, e dá outras providências. 
Manoel Ednilson Burgardt, presidente da Câmara Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e: 

CONSIDERANDO a Carta de Renúncia apresentada pelo Prefeito Municipal, Sr. Felipe Voigt devidamente protocolada na Câmara Municipal de Schroeder no dia 21 de agosto de 2023; 
CONSIDERANDO o artigo 78, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Schroeder e o artigo 6º, inciso I, do Decreto Lei n. 201/67 que assim estabelece, será extinto o mandato de Prefeito, e, assim, deve ser declarado pelo Presidente da Câmara de Vereadores, quando ocorrer renúncia escrita do cargo de Prefeito Municipal pelo seu titular, sendo que a extinção do mandato independe de deliberação do plenário e se tornará efetiva desde a declaração do fato ou ato extintivo pelo Presidente e sua inserção em ata; 
CONSIDERANDO os artigos 80 e 81 da Lei Orgânica de Schroeder, o Prefeito será sucedido pelo Vice-Prefeito, no caso de vacância, sendo que o Vice-Prefeito não poderá se recursar a substituir o Prefeito, sob pena de extinção do mandato; 
CONSIDERANDO o artigo 25, inciso VIII, do Regimento Interno da Câmara de Municipal de Schroeder, compete ao Presidente da Câmara declarar extinto o mandato do Prefeito, nos casos previstos em Lei; e
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade dos serviços públicos municipais, e em respeitos aos princípios norteadores da Administração Pública definidos no artigo 37 da Constituição Federal de 1988. 
DECRETA: 
Art. 1º Fica declarada a extinção do mandato 2021-2024 do Prefeito Municipal de Schroeder, Sr. Felipe Voigt, bem como fica declarada a vacância em caráter definitivo do cargo de Prefeito Municipal, nos termos do art. 78, inciso I da Lei Orgânica de Schroeder, a partir do protocolo da carta de renúncia escrita apresentada na Câmara Municipal de Schroeder em 21 de agosto de 2023; 
Art. 2º O Vice-Prefeito, Sr. Lauro Tomczak, substituto legal do Prefeito Municipal, deverá tomar posse definitiva no cargo de Prefeito Municipal para completar o mandato 2021-2024, na forma prevista pelo art. 80 da Lei Orgânica de Schroeder. 
Art. 3º Convoca-se o Vice-Prefeito, para tomar posse e assumir a titularidade do cargo de Prefeito Municipal de Schroeder em definitivo, na data de 24 de agosto de 2023, às 18 horas na sede da Câmara Municipal.

Art. 4º Publique-se e comunique-se às autoridades competentes. 
Art. 5º - Este decreto legislativo entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 22 de agosto de 2023. 
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